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Cópia de parte da 

 ----------------------------------------------------- Ata Nº. 09/2023 ------------------------------------------------------  

Aos dezassete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, na Sala de Reuniões do edifício 

dos Paços do Município, sito na Vila da Batalha, reuniu, em sessão ordinária, a Câmara Municipal 

da Batalha, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: -------------------------------------------  

Vice-Presidente:  ------ CARLOS AGOSTINHO COSTA MONTEIRO ----------------------------------------------  

Vereadores: ------------ MÓNICA AGUIAR LOURO CARDOSO ----------------------------------------------------  

 ----------------------------- ANA RITA ANDRÉ COSTA E SILVA CALMEIRO -----------------------------------------  

 ----------------------------- NUNO AUGUSTO SILVA ALMEIDA -------------------------------------------------------  

 ----------------------------- VANDA PATRICIA FINO CARREIRA -------------------------------------------------------  

 ----------------------------- FERNANDO JOAQUIM FIGUEIREDO FERREIRA ---------------------------------------  

 ------------------------------------------------------------- ** -----------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------- PERÍODO DA ORDEM DO DIA ---------------------------------------------  

(…) 

 ------------------------------------------------------------- ** -----------------------------------------------------------------  

DELIBERAÇÃO Nr. 2023/0173/D.O.T.- STPSIG  --------------------------------------------------------------------  

Ponto nº 2 - 2ª Alteração à 1ª revisão do PDM da Batalha –Proposta de Plano para Abertura do 

Período de Discussão Pública ------------------------  ----------------------------------------------------------------------------  

Processo n.º 22/2019/3 -----------------------------  --------------------------------------------------------------------  

 -------------------- Presente a informação emitida em 13/4/2023 pelos serviços técnicos da DOT, que 

se transcreve: -  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

“1. A Câmara Municipal da Batalha deliberou dar início à alteração do Plano Diretor Municipal 

através da deliberação nr.2019/0257/DOT, de 8 de julho de 2019; -------------------------------------------  

2. O procedimento em causa foi reiniciado aos 31/1/2022 conforme deliberação nr. 

2002/0078/DOT e publicado no aviso n.º 3308/2022, na 2.ª Série do Diário da República aos 17 de 

fevereiro de 2017;----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3. Aos 28/2/2022 a Câmara Municipal deliberou sujeitar a 2.ª alteração à 1.ª Revisão do PDM da 

Batalha à avaliação ambiental estratégica nos termos do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, 

na sua atual redação e do n.º 2.º do artigo 120.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT); ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

4. Nos termos do previsto no n.º 3 do artigo 119.º do RJIGT a Câmara Municipal solicitou o 

acompanhamento à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC); --  

5. A Câmara Municipal, através da Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT), 

apresentou a proposta para emissão de parecer no âmbito da Conferência Procedimental nos 

termos do disposto no n.º4 do artigo 86.º, por remissão do n.º 2 do artigo 119.º do RJIGT. A 1.ª 

Conferência Procedimental foi realizada a 12/4/2022 e a 2.ª Conferência Procedimental a 

21/12/2022; ---  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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6. Após o parecer das entidades, a Câmara Municipal promoveu nos termos do n.º 1 do artigo 87.º 

do RJIGT a realização de duas reuniões de concertação, as quais ocorreram a 15 de março de 2023 

com a CCDRC e a 17 de março de 2023 com a Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro 

(DRAPC).  -------  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

7. A Câmara Municipal procedeu à reformulação da proposta de alteração do plano de acordo com 

as posições das entidades, que integra o processo a disponibilizar à Discussão Pública. ----------------  

8. Com efeito importa dar seguimento ao procedimento da 2.ª alteração, competindo à Câmara 

Municipal deliberar a abertura do período de Discussão Pública nos termos do previsto no n.º1 do 

artigo 89.º do RJIGT. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------------------- Face ao exposto submete-se à aprovação da Câmara Municipal: ------------------------  

a) Proceder à abertura de um período de Discussão Pública, de acordo com o disposto nos números 

1 e 2 do artigo 89.º do RJIGT, com duração de 30 dias úteis, contados a partir do 5.º dia útil a seguir 

à publicação do respetivo aviso no Diário da República; ---------------------------------------------------------  

b) O processo da proposta de plano a disponibilizar para a fase de Discussão Pública constituía 

anexo à presente deliberação e dela faça parte integrante.» ---------------------------------------------------  

 -------------------- A Câmara Municipal apreciou, e atenta aos fundamentos constantes na 

informação supracitada, deliberou por maioria, com três votos a favor e três abstenções, aprovar: 

a) A abertura de um período de Discussão Pública, de acordo com o disposto nos números 1 e 2 

do artigo 89.º do RJIGT, com duração de 30 dias úteis, contados a partir do 5.º dia útil a seguir à 

publicação do respetivo aviso no Diário da República;----------------------------------------------------------  

b) O processo da proposta de plano a disponibilizar para a fase de Discussão Pública constituía 

anexo à presente deliberação e dela faça parte integrante. ---------------------------------------------------  

 -------------------- Abstiveram-se os senhores vereadores eleitos pelo PPD/PSD, os quais 

apresentaram uma Declaração de Voto à 2ª Alteração à 1ª Revisão do PDM da Batalha, a qual 

fica anexa à presenta Ata e que aqui se dá por integralmente reproduzida. -----------------------------  

 ------------------------------------------------------------- ** -----------------------------------------------------------------  

Aprovada em minuta para efeitos de execução imediata. 

 Está conforme o documento original existente no arquivo desta Câmara 

Municipal, o que certifico. 

 Batalha, aos 18/04/2023 

O vice-Presidente da Câmara Municipal 

 

 

__________________________________ 

(Carlos Agostinho Costa Monteiro) 
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(*) No uso das competências delegadas pelo Sr. Presidente da Câmara através do despacho n.º 05/2021/GAP datado de 22/10/2021, 
devidamente publicado por Edital (afixado nos lugares de estilo e inserido no sítio eletrónico do Município) 
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